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EXCETENTíSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICíPIO DE NOBRES - ESTADO DE

MATO GROSSO

Pedido de reconsideroÇôo visondo Íornor desnecessório

represenÍocõo oo TCE IMT ou lmpetrocão e Mondodo de

tluslríssírno SenhoÍo Presidenle do Comissôo Permonenle de

A emp rESO WELI,OX CONSTRUTORA E LOCACÃO DE EQUIPAMENTOS

ElREtl, pessoo .jurídico de direito privodo, inscrito no CNPJ/MF no

30.515.1 16/0001-24, com sede odministrotivo no Av. Sõo Sebostiõo, no 3285,

Boirro Quilombo, Cuiobo - MT - CEP. 78.045-000, neste oto representodo por

suo procurodoro NEIDE PATRíC|A LEMES TSUTSUI ( instrumento de procuroçdo ió

conslonÍe dos oulos do cerfome), vem respeitosomente o ilustre presenço de

Vosso Excelêncio, opresentor PEDIDO DE RECONSTDERAÇÃO, tudo conÍorme os

fundomentos que posso o expender:

I. DA OPCÃO RACIONAL PELO PEDIDO DE RECONSIDERACÃO

Em foce de recurso odministrotivo interposto por outro licitonle, o

digno Comissõo Permonente de Licitoçõo resolveu INABILITAR o Requerente,

opontondo como motivo determinonte o foto do suo Certidõo Relolivo à

Fozendo Municipol eslor positivo.

É

opresentodo

verdode que o certidôo

pelo Requerente estovo, à

à Fozendo Municipol

do suo opresentoçõo,

relotivo

époco

Tomodo de Precos no 008/2023

§eouronco.

LiciÍoçôo
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posilivo, o uen sreso s to inobililo como
restoró demonslrodo odionte

Evidente, como veremos, que a CPL noo ogiu, neste coso, com o

coslumeiro ocerto.

A escolho, pois, de um PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, no vio

odministrotivo, tem como escopo principol, evitor o encominhomento de

REPRESENTAÇÃO oo egrégio Tribunol de Conlos do Eslodo de Molo Grosso -
TCE/MT. com pedído de medído co ot com efeiÍo suspensiyo - inoudilo

otteÍo pots, o que poderio produzir entroves poro Administroçôo. estes nôo

desejodos pelo Requerente, que lem por único oblelÍvo de osseguror seus

direilos.

Emboro nôo previsto em lei, o PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

pode ser odmitido, e deve, no presente coso, vez que se hormonizo

perfeitomente com o disposio no ort.49 do Lel n" 8.666/93, que ossim dispôe:

"Art. 49. A outoidode competente poro o oprovoçõo do

procedímento sornenfe podero revogor o licitoçoo por rozões de

interesse público deconente de foto supervenienÍe devidomenle

comprovodo, pertinenle e sufícienÍe poro justificor tol conduto,

devêndo onulá-lo por ilegolidode, de ofício ou oor provococõo

de íerceiros, medionÍe porecer escrilo e devidomente

f undomentodo." (negritomos e sub/inhornosr.

A provocoçôo de terceiros, por óbvio, nõo se submete oo

regromento lego recursol, pelo que nôo estó sujeito o prozos ou o quoisquer

outros condiçôes legois, porquonto guiodo pelo espontoneidode do controle

sociol dos licitoções. Nem por isso deve ser ignorodo pelo odministroçôo,

especiolmente se consideromos o teor do &9,!q no 4Z! do lribunol de Conlos

do Uniôo - TCU:
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"A odminislroçôo pode @oegsjÍgpÍiie§_gigt ouondo eivodos

de vícios oue os Íornom ileoois. potque deles nõo se originom

direilos; ou revogó-los, por motivo de conveniéncio ou

oportunidode, respeiÍodos os direiÍos odquiídos, e resso/vodo, em

lodos os cosos, o oprecíoçõo judíciol." (negrítomos)

Assim. oo tempo do provoçôo, oindo que de terceiro, mos no

coso sendo de umo licitonte, o Administroçõo nõo só pode, como lhe é de

DEVER (ort. 49). verificor o olegodo e onulor o oto viciodo.

Ademois, o correçõo do ilegolidode pode evitor medidos

odministrotivos e judiciois que suspendom o regulor tromitoçõo do certome, o

que definitivomente nõo beneficio o interesse público em nodo, sem

descortor o possibilidode de responsobilizoçÕo dos ogentes públicos

responsóveis.

Como se vê, portonto, o pedido de reconsideroçôo nõo é
inoportuno e nem descobido. Pelo contrório, é oportuno e homenogeio o

princÍpio do rozoobilidode.

Vomos o ilegolidode o ser soneodo.

2. DA ITEGATIDADE E DA NECESSIDADE DE SANEAMENTO DO VíCIO

Como jó opontodo onteriormente, o certidõo relolivo à Fozendo

Público Municipol opresentodo pelo Requerente ô époco e onolisodo pelo

digno Comissõo Permonente de Licitoçôo ero de foto posilivo. No entonto,

como possomos o demonstror, os dlreilos do Requerenle, no condiçôo de

Microempreso nõo Íorom Íespeilodos.
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A Lei Complementor n 123/2006, consolidodo com suos

olteroçôes, em seus ortigos 42 e 43 ossim díspõe:

"Art. 42. Nos /iciÍoçôes públicos, o comprcvoção de regulorid

ode fiscol e lrobolhisÍo dos microempÍêsos e dos empresos d

e pêqueno

porfe somenle será exioido ooro efeíÍo de ossinoÍuro do con

trolo.

20t6)

/Redocôo dodo pe/o Lei Comolement r no 155. de

Producõo de ef eíto vid '14.133 de2 ttL

Art. 43. As microempresos e os empresos de pequeno porie,

por ocosiôo do porÍicipoçoo

ern cerlomes licif otorios, deyerôo opresenÍor

todo o documenÍoçõo exigido poro efeito de comprovoÇôo de

reguloridode fiscol e trobolhisÍo, mesmo crue eslo opresenÍe olou

/Redocôo dodo oelo Lei Complementor

no I55. e 20161 Producõo de ef eito lVide Lei no 14.133, de

rno reslrícõo.

202r

§ lo Hovendo olgumo restriçdo no comprovoçõo

da regvloridode fiscol e Írobolhrslo, seÍo osseou do o prozo d

e cinco dios úleis,

cuio tetmo íniciol coreso onderó oo momento êÍn ouê o ptooone

nte lor declorodo vencedor do certome prorrogóvel

por íguol período, o critério do odministroçoo publico, ooro

reoulorizoc oo do

documenlocôo, poto Doeomenlo ou oorcelomento do

débito e oorc êmissôo de evenÍuois cerlidões neooÍivos

ou posiÍivos com eÍeiÍo de

certidõo n eqotivo.

lor no I55 de 201ó P de efeilo

§ 2a A ndo+egulorizoÇõo do documentoção, no prozo previsto

no § ls desle ortígo, implicoró decodêncio do direiÍo à

lRedoÇõo dodo oelo Lei
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controtoÇdo, sem prejuízo dos sonçÕes pre vislos no orÍ. I I

no 8.6ó6, de 2l de iunho de 1993, sendo focultodo o

Administroçoo convocer os licitontes remonescenÍes, no ordem

de c/ossificoç õo, poro o ossinoÍuro do controto, ou revogor o

licitoçõo."

A RequerenÍe é delentoro de tois direitos e desejo vêJos

oplicodos em seu fovor no presente certome. A Certidôo SlmpllÍlcodo do

Junlo Comerclol de Molo Grosso, conforme tl. 649 dos ovtos, comprovo seu

enquodromento como MEi EPP. Eis excerto do referido certidôo:

S|ERVIU()S UE E!.!l,Eâ'*A

Êip..- d. P.qrE

ucRo ÉnpRCSA
HOÉ lÉRrlNAÍ)o

C+ld S@.r Rl t'5,m.(l)
L/9 Urlri^o ! ourÚ.Éxro!! I La
car.r hr.g..rt.do R3 I 5m 00.00
uaa 5-h^o E oui§Etroa r. ltAra

A 1,. 740 dos oulos o R eq uere nte/Lic ito n te requereu

expressomenle o kolomento mois benéÍico previsto no LC no 123/200ó e suos

olteroções. Vejomos:

,) lllll*". .

'r\crrir'() 
('Nr''r srrh n" ir) ir5 trr'.tr,tlEffiffitrr. çls rc1, rcnr!,sc,rá.rc rúgilltttrrt sr 'l'\lll l)L :i()t /'t t::!ll ll'itciru. À,r,;;i'r tr. (';»1': n'rrio.rrT.qvr-rrrsorrciramns na nondrr:ão riê MtcRoEupnesÁr!üààÉsA DE PEOUENO PORTE.ouando de sua oarticroacáo na rrcirâcão moríari.rarip. ac ToMAnA DF PRFCOSooSl?o?3 sera .,eí'o ô tíârâmenrô rirferencracrô côncedrato e essas emoresas com besenos artroos 42 a 49 e seourntes da Lei Comole;;;;; 

"." 1ZJ,2OO6 e artigo 3i esoguintes da Lei comoremEntar Municapar ;;i;r/iô; dê os de outubro de 2009.Declaramos ainda, que não €xiste qu"rqu", i,,páã-i,n"nto entre os previstos nosincisos do s4o do artago 3" d, L;i ê;;;ffi;# FedeÍat no í23/2006 guetmpeçam a participaçào neste certamê.

Portonto, o Requerente nôo poderio ler sido inobilitodo de plono.

Primeiro porque opresentou o Certidôo Positivo do Fozendo Municipol de

Cuiobo - MT, mesmo com restriçôo, cumprindo, ossim, o que dispõe o ort. 43.

o
!,
ilu

I
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Se undo , suo reguloridode fiscol so pode ser exigido no momento do
ossinoturo do conÍroto, o teor do disposto ort.42.Eterceto, oindo terio direito
de ter prozo odicionol poro o regulorizoçõo, conforme lhe osseguro o s lo do
ort. 43, com direito o diloçoo do prozo.

Anote-se, inclusive, que o siluoçôo fiscol Jó foi regulorizodo, de
modo que hoje, nesto doto, o Requerente jó é copoz de comprovor suo

reguloridode fiscol, o que pode ser verificodo diretomente no sítio eletrônico
do Prefeituro Municipol de Cuiobó - MT. Nodo obstonte, onêxo-se

oportunomente o certidôo positivo com efeito de negotivo, provondo que, se

o controtoçôo fosse hoje, o Requerente jó terio totois condições de
comprovor reguloridode Íiscol pleno poro controtor, conforme preconizo o
ort. 42 ocimo tronscrito.

Destorle, o decisôo do digno Comissõo permonente de Licitoçôo
que inobililou o Requerido podece de inegóvel ilegolldode, vício que violo

direitos ossegurodos o ME e à EPP, sendo couso de imedioto nulidode do

declsõo conlominodo e de lodos os demois otos que lhe sucederom e que

incidem sobre os direitos do Requerenle.

O Certome em opÍêço nôo pode prosseguir volidomente com lol

vício. Alios, é desoconselhóvel que prossigo sem o promoçÕo do devido
soneomenlo. A nôo ser corrigido tol vÍcio, ficoró sujeito, o certome, oos

impoctos dos medidos judiciois e odministrotivos cobíveis, cujos eÍeitos

suspensivos podem porolisor seu lrômile normol, com grondes prejuízos poro

o interesse público.

Ademois, ciente do ilegolidode insonóvel, oindo que por

provocoçÕo de terceiro, o ouloridode compelente nôo tem o foculdode de

ignoró-lo, sob peno de otroir poro sí os responsobilidodes decorrentes do



WEI,LOX CONTRUTORA E LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ,/ltÍ|. ii0.tr r5. r r 6.z00o I -2 I

omissõo ou do negligêncio. Por isso tem o dever de corrigi-lo

tempestivomente, evitondo o perecimento do interesse público.

Assim sendo, com supedôneo no ort.49 do Lei n" 8.óóó193, normo

que oindo rege o certome, bem com espeque no Sumulo 473 do TCU, o

Requerente Requer e espero, sejo o presente pedido de reconsideroçõo

ocolhido e, por conseguinte, sejo sonodo o irreguloridode opontodo,
porquonto, olém de violodoro de princípios de observôncio cogente nos

licitoções, suplonto direitos que sõo ossegurodos d Requerente em foce do

suo condiçÕo de ME/EPP.

A onuloçÕo dever ter efeito ex Íunc, porém recoindo opensos

sobre os otos insuscetíveis de oproveitomento, em prestÍgio oo princípio do

economio processuol.

Estes sõo termos em que pede deferimento.

Cuiobó - MT., l5 de fevereiro de 2024

g v.b
0ô<um.nro.5tin.óo diEiiárm.nr.

NAOE PATf,ICIA I.ENES TSÚÍSUI
0árà: re/02l2o2. ro:.r:.0 o30!
VeÍiíiqu€.m ônps //validà..iti.gov.br

WELLOX CONSTRUTORA E IOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI

NEIDE PATRíCIA LEMOS TSUTSUI

Procurodoro
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Prefeitura Municipal de Nobres

Estado de Mato Grosso

ANÁLISE DB RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃo
ADMINISTRATIVA.

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS N". 008/2023.

T(AZÕES: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÀO DE DECISÀO ADMINISTRATIVA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MICRORREVESTIMENTO.

RECORRENTE: WELLOX CONSTRUTORA E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS.

considerando a pretensão estampada no pedido de reconsideração da decisão

administrativa proferida na referida Tomada de Preços de n. ooÇ/2023, datado incialmente de

08 de janeiro de 2024, com a consequente homologação do processo em 12 de março, tendo

como base os fundamentos juridicos que norteiam a matéria, em especial aquele que trata da

faculdade do gestor, conforme regulamenta o direito administrativo, em especial o poder

dismicioniirio do gestor.

Inicialmente, ressalto que a presente Tomada de Preços transconeu em conformidade

com os dispositivos legais pertinentes e os procedimentos estabelecidos no edital, conforme a

Lei de Licitações e contratos 8.66611993, com plena transparência e lisura em todas as suas

etapas. Após o encerramento da sessão e a abertura do prazo recursal, as empresas participantes,

incluindo a requerente, tiveram a oportunidade de apresentar eventuais impugnações ou

recursos contra os atos administrativos emanados.

E perceptível que, durante no período aberto e apto à interposição de recursos, a

empresa requerenre WELLOX CONSTRUTORA E LOCAÇÀO DE EeUIPAMENTOS.

apresentou seu inconformismo e as razões dele decorrentes, contudo, a pretensão foi rejeitada

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/no., Jardim Paraná,
Paço Municipal, CEP: 78460-000

Fone: 3376-4200 www.nobrgs.mt.gov.br
N
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conforme argumentos constantes na mesma. Logo, o pedido eslampado sob a nomenclatura de

reconsideração aportado nos autos em apreço, nada mudou, apenas algumas palavras foram

alteradas, porém o fato e as circunstancias permaneceram incólumes, daí o entendimento que a

decisão anterior não merece reparos.

Ademais. cumpre salientar que a legislação aplicável não prevê a figura do pedido de

reconsideração como instrumento para revisão de decisões proÍ'eridas em processos licitatórios,

a menos que hajam circunstâncias excepcionais que justifiquem a revisão administrativa. No

caso em apreço, não se verifica a existência de vício, falha ou irregularidade que justifique a

revisão da decisão que resultou na inabilitação da empresa WELLOX CONSTRUTORA E

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS,

A tentativa da requerente ao invocar a necessidade do estabelecimento de um

precedente para atender a seus interesses, alegando uma possível representação perante o

Tribunal de contas do Estado não se coaduna com os princípios basilares da legalidade.

moralidade e isonomia que regem os certames licitatórios. até mesmo porque o processo está

revestido de lisura e transparência. cabe ressaltar que a Administração pública pauta suas

decisões com base na estrita observância dos preceitos legais, sem ceder a pressões externas ou

razões infundadas.

Por fim, vale destacar que o pedido de reconsideração ainda é meramente protelatório e

não se presta ao fim desejado.

Diante do exposto, concluímos que não há fundamentos jurídicos ou fáticos que

respaldem o pedido de reconsideração apresentado pela empresa WELLOX CONSTRUTORA

E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. A decisão que resultou na sua inabilitação no processo

de Tomada de Preços n' 00812023, foi devidamente fundamentada pela comissão e equipe de

apoio e adotada em estrito cumprimento às normas legais e regulamentares aplicáveis.

Rua Ludgardes Hoffinann Riedi, s/n'., Jardim Paraná,
Paço Municipal, CEP: 78460-000

Fone: 3376-4200 www.nobrcs.mt.{-lov, br
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Prefeitura Municipal de Nobres
Estado de Mato Grosso

Dê ciência aos interessados.

Nobres, I 5 de março de 2024.

pal

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n"., Jardim paraná.

Paço Municipal, CEP: 78460-000
Fone: 3376-4200 www.nobrcs.mt.qov.br
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